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         TERMO DE ANULAÇÃO 

 

DESPACHO DE ANULAÇÃO DOS ATOS 
ocorridos no processo licitatório – Tomada de 
Preços nº 0001/2019 – APÓS O PARECER 
TÉCNICO DO ENGENHEIRO MUNICIPAL 
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO em 
razão da ocorrência de vícios que obstaculizam a 
escolha da proposta mais vantajosa, e em ato 
contínuo o prosseguimento da licitação. 

 

  
Referente: TOMADA DE PREÇOS nº 001/2019 - Contratação dos serviços de 

implantação de pavimentação em vias públicas urbanas no município de São José 

do Brejo do Cruz-PB, em que seu procedimento 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BREJO DO CRUZ - 

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com as Súmulas 346 e 473 do STF, assim como CONSIDERANDO a 

decisão EMANADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA PARAÍBA, e a 

necessária condução do certame de acordo com a legislação pertinente e as 

previsões editalícias,  

 

RESOLVE 

 

ANULAR todos os ATOS do procedimento licitatório TOMADA 

DE PREÇOS Nº 001/2019, EMITIDOS APÓS O PARECER TÉCNICO Nº 001/2019, 

formulado pelo Engenheiro Municipal, datado de 23 de outubro de 2019, em 

consonância com as  determinações do Douto Representante do Ministério Público 

Estadual, em conceder nova oportunidade para a HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

COPEVA CONSTRUTORA PEREIRA VIEIRA EIRELI, condicionada a correção na 

planilha orçamentária conforme itens 8.3 e 8.4 do edital, uma vez que a aludida 

empresa fora de pronto inabilitada pela Comissão permanente de licitação, gerando 

a contratação da segunda colocada, a empresa: POMBAL CONSTRUTORA E 

LOCADORA EIRELI, devendo, tal contrato ser rescindido até que o processo seja 

retomado e finalizado nos termos da lei 8.666/93. 

 

 

Imperioso evidenciar que tal decisão encontra guarida na Súmula 

473 do STF, que diz: “A administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
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adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial” bem como na 

Súmula 346 do STF: “A Administração pública pode declarar a nulidade dos seus 

próprios atos.”  

Cumpre ainda alumiar que o que dispõe a Lei nº 9.784/99, “Art. 53. A 

Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de 

legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos.” 

Registre-se que um ato é nulo quando afronta a lei, quando foi 

produzido com alguma ilegalidade, conforme o caso em apreço, que a empresa foi 

inabilitada em desacordo ao parecer técnico do engenheiro, sendo, nesta 

oportunidade, declarado pela própria Administração Pública, no exercício de sua 

autotutela, que o ato praticado por ela mesma é nulo de pleno direito. 

Por fim, aclara-se que os atos praticados com ilegalidade atraem os 

efeitos retroativo “ex tunc”, ou seja, como se nunca tivesse existido, exceto em 

relação a terceiros de boa-fé. Portanto, entre as partes, não gera direitos ou 

obrigações, não constitui situações jurídicas definitivas, nem admite convalidação. 

Diante de todo o exposto, se faz necessária a ANULAÇÃO DE 

TODOS OS ATOS PRÁTICADOS NOS AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO – 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2019, EMITIDOS APÓS PARECER TÉCNICO DO 

ENGENHEIRO MUNICIPAL, gerando a necessidade de reabertura da tomada de 

preços em epígrafe, para que seja retomado o momento da fase de habilitações, em 

que será notificada a empresa COPEVA CONSTRUTORA PEREIRA VIEIRA 

EIRELI para que seja oportunizado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a correção 

dos documentos e conclusão da referida licitação, nos termos da lei 8.666/93.   

 

Publique-se. 

 

São Jose do Brejo do Cruz, 06 de agosto de 2020. 

 

_______________________________ 
ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA     

    Prefeita Constitucional 
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